ESTADO DE MATO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE JACIARA

Palacio Izaias Alves Nogueira (Lei n° 714 de 15 de outubro de 98)

Projeto de Lei n°2 3 /2022.

‘Estabelece a obrigatoriedade das
concessionérias de servicos publicos a
oferecerem a opgdo de pagamento antes da
suspenséo do servigo e da outras providéncias”.

Art. 1° - As empresas concessionarias fornecedoras de agua e energia elétrica
no ambito do Municipio deveréo, obrigatoriamente, oferecer ao consumidor a
possibilidade de quitar débitos pendentes no ato do corte do servigo fornecido.

Art. 2° - As empresas concessionarias deveréo oferecer a opgao de pagamento
por meio das fungdes de cartdo de débito ou Crédito.

Paragrafo Gnico. A maquina de cartdo para o referido pagamento com as
funcbes de débito ou crédito sera de porte obrigatério dos agentes
concessionarios que efetuem as suspensdes de fornecimento.

Art. 3° - A possibilidade de pagamento do débito devera ser ofertada no mesmo
dia e em momento anterior a suspenséo do servigo.

Paragrafo Gnico. O pagamento do débito impossibilitara a suspensao do
fornecimento do servigo.

Art. 4° - Estando o agente concessionario desprovido da maquina de cartao
para recebimento dos valores devidos, a suspenséo do servigco nao podera ser
realizada.

Art. 5° - Esta Lei entra vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢gdes em contrario.

Camara Municipal de Jaciara — MT, em 20 de junho de 2.022.
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